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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2016 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE SÃO MATEUS-ES, doravante denominado FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede à Avenida 

Jones dos Santos Neves, nº 70 – Centro - São Mateus - ES realizará a licitação, na modalidade "Pregão Eletrônico", do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em atendimentos a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL através do 
site: www.bb.com.br ou www.licitacoes-e.com.br tendo como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL NO MUNICIPIO DE SÃO MATEUS/ES, conforme Processo nº 021.640/2015. O Pregão será realizado pela 
Pregoeira e Equipe de Apoio do Município, designados pela Portaria nº 152/2015, de acordo com a Lei n.º 10.520, de 17 

de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e demais 
normas pertinentes, e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, 
denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações-e”, no sítio eletrônico www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil S/A. 

 
1.2 – Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às Leis Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui a 
modalidade de Pregão e a Lei 8.666/93 e alterações posteriores.  
 
1.3 – O Edital poderá ser lido e obtido de segunda a sexta-feira na Sala de Licitações, sito na Av. Jones dos Santos Neves, 
n° 70, Centro – CEP.: 29.930-900 – São Mateus – ES, no horário das 12:00 às 18:00, e nos seguintes endereços: 
www.licitacoes-e.com.br e www.saomateus.es.gov.br . 
 
1.4 - Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 
 

Data inicial para recebimento das propostas Dia 20/05/2016 

Limite para acolhimento das propostas Às 13:15 horas do dia 03/06/2016 

Abertura das propostas Às 13:15 horas do dia 03/06/2016 

Início da sessão de disputa de preços Às 13:30 horas do dia 03/06/2016 

 

1.5 -  FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: (informando o número do Pregão) e-mail: 
licitacaofundo@saomateus.es.gov.br - Telefone (27) 3761- 4881 e/ou 3761-4875, após ás 12:00h. 

 
2. DO OBJETO 

 
2.1 - O presente Pregão Eletrônico tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL NO 
MUNICIPIO DE SÃO MATEUS/ES, com entrega parcelada, para atendimento à Secretaria Municipal de Assistência Social, 

conforme Itens devidamente relacionados no Anexo I, do presente Edital. 
 
3. LOCAL E ENTREGA DOS OBJETOS 

 
3.1. Os objetos deverão ser entregues conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência. 
 
4.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do orçamento próprio do Município a cargo das 
contas de atividades: 
 
0080 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
008010 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 
122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0004 – GESTÃO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.180 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA E CONSELHOS 
33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.saomateus.es.gov.br/
mailto:licitacaofundo@saomateus.es.gov.br
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15020027 – CONVÊNIO DA UNIÃO – MC/CR 0345365-03/2010 – FICHA 0000017 
 
5. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
 

5.1 – Observado o prazo legal de 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, os 
interessados poderão formular consultas por e-mail, informando o número da licitação: 
licitacaofundo@saomateus.es.gov.br – Telefone (27) 3761-4881 e/ou (27) 3761-4875. 
  
6. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 

6.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 
também para a data e horário do início da disputa. 
 
7. REFERÊNCIA DE TEMPO 
 

7.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o 
horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
8. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

8.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
8.2 - Estarão impedidas de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os 
interessados que se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 
 
8.2.1 - Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da Administração Pública 
motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei no. 8.666/93; 
 
8.2.2 - Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
 
8.2.3 - Estejam sob falência, concordata, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; e 
 
8.2.4 - Se enquadram no disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 

8.3 – Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um mesmo grupo de 
pessoas, físicas ou jurídicas. 

 
9. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 
9.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 
9.1.1 - acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
 
9.1.2 - responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
 
9.1.3 - abrir as propostas de preços; 
 
9.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 
 
9.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 
 
9.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
 
9.1.7 - verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
 
9.1.8 - declarar o vencedor; 
 
9.1.9 - receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
 

mailto:licitacaofundo@saomateus.es.gov.br
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9.1.10 - elaborar a ata da sessão; 
 
9.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
 
9.1.12 - convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido; 
 
9.1.13 - abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas na 
legislação. 
 
10. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

 
10.1 - Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão provedor, no 
prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data de realização do pregão. 

 
10.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no País. 
 
10.3 - A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado. 
 
10.4 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante. 
 
10.5 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica na 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
 
10.6 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei complementar nº 123 de 
14.12.2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do 
credenciamento acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas 
abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 
 
10.6.1- Caso a proponente já esteja cadastrada no sistema e não constem os dados acima em sua firma ou denominação, 
deverá providenciar a alteração de seu cadastro no sistema. Para tanto deverá dirigir-se a agência do Banco do Brasil de 
sua cidade. 
 
11. DA PARTICIPAÇÃO 

 
11.1 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados a data e horário limite estabelecidos. 
 
Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.bb.com.br, opção “Acesso 
Identificado”. 
 
11.2 - Como requisito para participação no pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação prevista no edital. 
 
11.3 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 
11.4 – Caso haja desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
11.4.1 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 
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12 - DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

12.1.1 – A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (Inciso II, Art. 13º do Decreto nº 5.450/05). 
 
12.1.2 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão (Inciso IV, Art. 13º do Decreto nº 5.450/05). 
 
12.1.3 – O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que venha 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para que seja bloqueado seu acesso imediatamente. 
 
12.1.4 - A proposta de preços previstas no Edital deverá ser encaminhada exclusivamente por meio eletrônico, via internet, 
pelo sítio www.bb.com.br e, quando for o caso, seus anexos. (Art. 21 do Decreto 5.450/05). 
 
12.1.5 – A Proposta de Preços contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado marca, modelo, preços unitários 
e totais do material, deverá ser elaborada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
 
12.1.6 - Como requisito para a participação no pregão a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos da habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório (Parágrafo 2º do Art. 21 do Decreto 5.450/05). 
 
12.1.7 - A proposta de Preços, da licitante vencedora do item, contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado, 
deverá ser formulada e apresentada imediatamente, contados a partir do encerramento da etapa de lances, com os preços 
unitários e totais atualizados em conformidade com os lances eventualmente ofertados, exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico. 
 
12.1.8 - Na Proposta de Preços deverá constar as seguintes condições: 
 
a) Prazo de validade, não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 

 
b) Preço unitário e total do Item cotado, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece o inciso IV, 

Art. 43 da Lei nº 8.666/93, em algarismo e por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as 
quantidades constantes do presente Edital; 
 
c) No preço cotado, deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como as despesas com impostos, 

taxas, frete, seguro e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no valor total dos objetos objeto desta 
Licitação. 
 
d) Nos preços unitários, será permitido no máximo 02 (duas) casas decimais; 

 
e) Conter o nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento; 

 
f) A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos; 
 
g) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, sejam omissas ou 

apresentem irregularidades insanáveis. 
 
12.1.9 – Poderão ser admitidos pela Pregoeira erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse 
público e da administração. 
 
13. ABERTURA 

 
13.1 - A partir do horário previsto no subitem 1.4, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
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13.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 
 
13.3 - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no 
sistema. 
 
13.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
 
13.5 - Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 
13.6 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento eminente dos lances, emitido 
pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado 
também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
13.7 - Facultativamente, a Pregoeira poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de 
fechamento eminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a 
recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta, diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço 
melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 
 
13.8 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
13.9 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante arrematante do lance de menor valor deverá enviar no 
prazo máximo de 48 horas, as declarações e os documentos exigidos para habilitação, contidas nos ANEXOS deste 

Edital.   
 
13.9.1 - A documentação deverá ser apresentada em envelope lacrado, e em sua parte externa e frontal deverá conter, 
além da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS – ES 
SETOR DE LICITAÇÕES DOS FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Endereço: Av. Jones dos Santos Neves, n° 70 – Centro  
CEP.: 29.930-900 – SÃO MATEUS - ES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2016 

 
13.10- A proposta de preços será definitiva e não reajustável e deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua abertura. 
 
13.11- O proponente deverá indicar na proposta, as especificações completas e demais exigências para Os objetos 
constantes no anexo I. 
 
13.12 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou 
lance de menor preço. 
 
14. DO LANCE, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
14.1 – A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, podendo encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por , para 
que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 
 
14.2 – Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de referência, a 
Pregoeira negociará a redução do preço com seu detentor. 
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14.3 – Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a Pregoeira comprovará a regularidade de 
situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002. A Pregoeira verificará, também, o 
cumprimento das demais exigências para habilitação contidas no Anexo III deste Edital. 
 
14.3.1 – O licitante detentor da melhor proposta deverá apresentar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, via 
correio ou pessoalmente, a documentação de Habilitação constante do Anexo III deste Edital juntamente com a Proposta 
final, nos moldes por este Edital e Anexos, e Proposta Final Original, sob pena de Inabilitação e conseqüente 
desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela Pregoeira, no seguinte endereço: Av. 
Jones dos Santos Neves, n° 70, Centro – CEP.: 29.930-900 – São Mateus–ES Tel.: (27) 3761- 4881 e/ou 3761-4875. 

 
14.4 – Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a 
Pregoeira examinará a proposta ou o lance subseqüentemente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
edital. 
 
14.5 – Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas neste 
Edital e em seus anexos ou ofertarem preços superfaturados ou manifestadamente inexeqüíveis. 
 
14.6 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital e anexos, o licitante será declarado vencedor do 
certame, sendo-lhe adjudicado o objeto pela Pregoeira, caso não haja manifestação de intenção imediata e motivada de 
interposição de recurso. 
 
14.7 – O licitante participante registrará o valor correspondente a sua proposta em campo apropriado do sistema e durante 
a disputa o valor poderá ser reduzido conforme interesse do licitante. 
 

14.7.1 – O fornecedor deverá obrigatoriamente indicar no campo “informações adicionais” do sistema eletrônico: Descrição 
resumida do objeto ofertado, nome comercial, marca, fabricante, país de origem, e informação de que atende na íntegra as 
especificações mínimas do Anexo II do Edital. 
 
14.8 – Obedecidos os critérios definidos para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

 
15. DA IMPUGNAÇÃO 
 

15.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer licitante poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
 
15.2 – Ao final da disputa de cada item, o licitante que desejar recorrer contra decisões da Pregoeira poderá fazê-lo, 
manifestamente sua intenção através do sistema eletrônico, imediatamente após a fase competitiva, com o registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memórias no prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados, desde 
logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente. 
 
15.3 – Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. A falta de 
manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
 
15.4 – Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
15.5 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 
 
15.6 – Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como impugnações do Edital, deverão ser dirigidos a Pregoeira e 
protocolizadas diretamente no Setor de Licitações dos Fundos Municipal de Assistência Social e de Assistência Social do 
Município, localizado à Avenida Jones dos Santos Neves, nº 70 – Centro – São Mateus – ES, CEP.: 29.930-900 em 

dias úteis, no horário de 12:00 às 18:00 horas, o qual deverá receber, examinar e submetê-lo a autoridade competente que 
decidirá sobre a sua pertinência. 
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16 - DOS RECURSOS 
 

16.1 – Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da 
sessão com registro em ata da síntese das suas razões e contrarrazões. 

 
16.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência do direito de recurso e adjudicação do 
objeto pela Pregoeira ao vencedor. 
 
16.3 – O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 
 
16.4 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
16.5 – Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que aceita-los sem 
objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso. 
 
16.6 - A decisão da Pregoeira deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade responsável pela licitação. 
 
16.7 - Não serão aceitos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados por 
e-mail. 
 
16.8 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação dos Fundos Municipal de Saúde e de Assistência Social da Prefeitura Municipal de São Mateus – ES, situada à 
Av. Jones dos Santos Neves, n° 70, Centro – CEP.: 29.930-900 – São Mateus – ES. 
 
17 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

17.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não houver recurso. 
 
17.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente. 
 
18 – DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
 

A adjudicatária obrigar-se-á: 
 
18.1 – Entregar o objeto solicitado, estritamente de acordo com as especificações descritas no Termo de Referência e 
previstos neste Edital, bem como no prazo e quantitativo nele estabelecido, responsabilizando-se pela inadequada 
execução, quando constatada no recebimento, existirem desacordos com as referidas especificações. 
 
19 – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO MATERIAL 

 
19.1. O recebimento do objeto desta licitação será fiscalizado por servidor designado pela Secretaria requisitante e dar-se-
á mediante termo circunstanciado, na forma do § 1º e Inciso II, do Art. 73, da Lei de Licitações da seguinte forma: 
a) provisoriamente, por 05 (cinco) dias úteis, para verificação da conformidade do objeto com as especificações; 
b) definitivamente, transcorridos 05 (cinco) dias úteis. Findo esse prazo sem que tenha sido lavrado o termo de 
recebimento definitivo e sem que haja qualquer manifestação em contrário, presumir-se-á ocorrido o recebimento definitivo. 
 
19.2. O objeto do presente Termo de Referência será recebido conforme especificado abaixo: 

 

19.2.1 A elaboração do PLHIS será desenvolvida conforme as três etapas descritas a seguir, prevendo em cada uma 

delas, como resultado, produtos específicos, caracterizando no PLHIS o conjunto dos produtos das três etapas. 

 

19.2.2 O município irá definir como se dará a discussão e pactuação das etapas que compõem o PLHIS com a 

sociedade, podendo, utilizar, para tanto, as instâncias de participação já constituídas. 
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19.2.3 Serão realizadas reuniões com a população, em cada distrito do município (5 distritos),  01(uma) audiência 

pública no início para apresentação da proposta do plano e no final, 01 (uma) audiência pública para apresentação do 

plano para a sociedade em geral. 

 

19.2.4 É de fundamental importância a discussão e a pactuação das etapas de elaboração ou revisão do PLHIS em 

Conselhos com finalidade compatível à disposta na Lei nº. 11.124/2005, e no Conselho Gestor do Fundo Local de 

Habitação de Interesse Social, nos locais onde já tiver sido constituído. 

 

19.3 Etapa 1 CONCLUÍDA – Proposta Metodológica  – Etapa elaborada e que deverá servir de referência para o 

desenvolvimento das etapas 2 e 3. 
 

19.4 Etapa 2 - Diagnóstico do Setor Habitacional 
 

Para a elaboração do Diagnóstico do Setor Habitacional, deverão ser realizados levantamentos de dados e 

informações técnicas sobre: 

 

19.4.1 Inserção regional e características do município: área, população urbana e rural, inserção micro e 

macro regional, relação com os municípios ou estados vizinhos - especialmente no que tange à 

questão fundiária - principais atividades econômicas e outras informações; 

19.4.2 Atores sociais e suas capacidades: levantamento de informações sobre as formas de organização 

dos diversos grupos sociais que atuam no setor habitacional e sua capacidade de atuação; 

19.4.3 Necessidades habitacionais: caracterizar o contingente populacional que demanda investimentos 

habitacionais, considerando composição familiar, gênero, idade, nível de instrução, renda, 

composição do domicílio, déficit habitacional quantitativo e qualitativo, caracterização de 

assentamentos precários (favelas e afins), incluindo famílias conviventes e agregados, renda 

familiar e renda domiciliar, ocupação principal e secundária dos membros maiores de idade, grau de 

segurança das relações de trabalho e outras;  

19.4.4 Oferta habitacional: caracterizar a oferta de moradias e solo urbanizado, as condições de acesso às 

modalidades de intervenção e financiamento habitacional; identificar a oferta e disponibilidade do 

solo urbanizado para a população de baixa renda, especialmente no que se refere às Zonas 

Especiais de Interesse Social - ZEIS, as diferentes modalidades de construção ou reforma que 

contribuem para aumentar a oferta de habitações de interesse social; identificar a produção de 

moradias realizada pela própria população;  

19.4.5 Marcos regulatórios e legais: levantamento dos marcos regulatórios e legais existentes e daqueles 

que precisam ser modificados ou elaborados, na perspectiva do direito à cidade e da garantia do 

acesso à moradia digna especialmente para a população de baixa renda, como Plano Diretor 

Participativo, normas de zoneamento, uso e ocupação do solo, Conselho e Fundo Local de 

Habitação de Interesse Social;  

19.4.6 Condições institucionais e administrativas: capacidade de aplicação de recursos próprios para 

melhorias das condições habitacionais, identificação de recursos humanos tecnicamente 

qualificados e equipamentos para realização de serviços habitacionais de infra-estrutura urbana;  

19.4.7 Programas e ações: identificar os programas habitacionais financiados ou executados diretamente 

pelas administrações locais, pelos demais entes federativos ou por agências bilaterais; os 

benefícios já realizados e a previsão de atendimentos;  
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19.4.8 Recursos para financiamento: identificar as fontes de recursos existentes e potenciais para 

financiamento do setor habitacional, os agentes envolvidos e as responsabilidades de cada um. 

19.4.9 Para levantamento dos dados e informações técnicas requeridos acima poderão ser utilizados 

dados secundários, conforme apresentado e indicado pelo Ministério das Cidades no endereço 

eletrônico 

http://www.cidades.gov.br//index.php?option=content&task=section&id=16&menupid=213&menutp=

habitacao . 

Os produtos finais da segunda etapa serão: 

 

 Relatório do Levantamento de Dados. 

 Relatório com o Diagnóstico do Setor Habitacional com todos os conteúdos descritos acima e 

identificação dos problemas a serem enfrentados e dos facilitadores a serem fortalecidos. 

 Relatório da participação popular, com lista de presença e fotos. 

 

Os produtos serão validados pela equipe técnica e encaminhados pelo Gestor do Município Proponente à 

CAIXA para ateste. 

 
19.5 Etapa 3 – Estratégias de Ação 

 

A Estratégia de Ação é aqui entendida como a Etapa de Elaboração do Plano de Ação. Para cada problema e 

facilitador identificado durante a Etapa 2 - “Diagnóstico do Setor Habitacional”, deverão ser apresentados os seguintes 

itens, os quais devem ser discutidos e pactuados com a sociedade: 

 

19.5.1 Diretrizes e objetivos: 

 

19.5.1.1 As diretrizes são as orientações gerais e específicas que devem nortear a elaboração do PLHIS, 

levando-se em consideração a Política Nacional de Habitação, a política habitacional local, o Plano 

Diretor Participativo, os eixos de desenvolvimento que impactem a questão habitacional e urbana e 

os princípios democráticos de participação social; 

19.5.1.2 Os objetivos devem expressar os resultados que se pretende alcançar, ou seja, a situação que deve 

ser modificada. Deve ser expresso de modo conciso, evitando a generalidade, dando a idéia do que 

se pretende de forma clara. 

19.5.2 Programas e ações: 

 

19.5.2.1 Programas resultam da identificação das necessidades mapeadas durante a Etapa 2 - “Diagnóstico 

do Setor Habitacional”, e das diretrizes e objetivos definidos anteriormente;  

19.5.2.2 Articulam um conjunto de ações, orçamentárias e não-orçamentárias, integradas, necessárias e 

suficientes para enfrentar um problema, solucioná-lo ou enfrentar suas causas;  

19.5.2.3 A ação é uma operação da qual resulta um produto (bens ou serviços) ofertado à sociedade ou que 

contribui para atender ao objetivo de um programa;  

19.5.2.4 Os programas e ações que comporão o PLHIS devem estar em consonância com os instrumentos 

do ciclo de gestão orçamentário-financeiro (PPA/LDO/LOA) dos governos locais. 

19.5.2.5 Deverão ser classificados, em ordem de importância, os programas e ações a serem abordados no PLHIS, em 

discussão com a sociedade civil, tais como: produção habitacional e de loteamentos adequados, urbanização e 

http://www.cidades.gov.br/index.php?option=content&task=section&id=16&menupid=213&menutp=habitacao
http://www.cidades.gov.br/index.php?option=content&task=section&id=16&menupid=213&menutp=habitacao
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regularização fundiária de assentamentos precários e informais, destinação de áreas urbanas à habitação de 

interesse social e outros;  

 

19.5.2.6 A identificação das ações prioritárias deverá ser feita considerando o porte e a complexidade das questões 

urbanas locais, focando em ações de caráter estruturante para a solução das questões de maior 

gravidade social;  

 

19.5.2.7 Deve considerar também a mitigação de impactos negativos causados por investimentos em infra-estrutura de 

grande e médio portes que tenham conseqüências sobre o setor habitacional (por exemplo: hidrelétricas, plantas 

industriais, etc.);  

 

19.5.2.8 Deverá ser considerado, ainda, o tempo previsto para implementação das ações previstas no PLHIS (10, 20 anos 

ou mais) em conformidade com a capacidade de investimento no setor; 

 

19.5.2.9 As inter-relações e transversalidades regionais, tratadas no seu conjunto, se forem o caso. 

 

19.5.3 Metas, recursos e fontes de financiamento: 

 

19.5.3.1 Meta é a quantidade de produto a ser ofertado por programa e ação num determinado período de 

tempo, constituindo-se no resultado intermediário que contribui para o alcance dos objetivos. 

19.5.3.2 A partir do levantamento sobre os recursos e fontes de financiamento feito durante a Etapa 2 - 

“Diagnóstico do Setor Habitacional”, deverão ser mapeados os recursos necessários à consecução 

de cada programa e ação;  

19.5.3.3 Para estimar recursos e fontes por programa ou ação, deverão ser verificados valores médios de 

investimento alocados em programas habitacionais nos anos anteriores e a porcentagem deste 

investimento em relação ao total do orçamento local;  

19.5.3.4 Para obter recursos suficientes para executar o PLHIS, é necessário verificar capacidade de 

pagamento e endividamento local, possibilidade de ampliação da captação de recursos financeiros 

e definição da forma de gestão desses recursos;  

19.5.3.5 Devem ser considerados na necessidade de investimentos, além das obras, elaboração de projetos, 

aquisição de terreno, contratação de consultoria, trabalho social, revisão de legislação e outros 

itens;  

19.5.3.6 As metas, recursos e fontes devem ser expressos em quadro resumo por programa e ação num 

determinado período, a ser definido em conformidade com a capacidade de investimento local. 

19.5.4 Indicadores: 

 

19.5.4.1 São instrumentos capazes de medir o desempenho dos programas. Devem ser passíveis de 

aferição e coerentes com o objetivo estabelecido, serem sensíveis à contribuição das principais 

ações e apuráveis em tempo oportuno. Permitem, conforme o caso, mensurar a eficácia, eficiência 

ou efetividade alcançada com a execução do programa. 

 

19.5.5 Monitoramento, Avaliação e Revisão: 

 

19.5.5.1 O monitoramento é uma atividade gerencial contínua que se realiza durante o período de execução e operação 

dos programas e ações. O PLHIS deverá prever a forma de monitoramento das fases dos programas e ações, 

identificando para cada uma o resultado obtido, o prazo, o responsável, a situação e as providências.  
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19.5.5.2 A avaliação deve ser sistemática e, de preferência anual, e conter abordagem quanto à concepção, 

implementação e resultados dos programas e ações do PLHIS, apontando para a necessidade de revisão, se for o 

caso. 

 

Os Produtos finais da terceira etapa são: 

 

 Relatório com a proposta preliminar do Plano de Ação. 

 Relatório com estratégias de ação elaboradas com todos os conteúdos previstos acima 

 Relatório da participação popular, com lista de presença e fotos. 

 Documento declaratório da administração pública municipal que apresente as formas pelas quais foi 

dada a publicidade ao produto final. 

 

Os produtos serão validados pela equipe técnica e encaminhados pelo Gestor do Município Proponente à 

CAIXA para ateste. 

 

19.6. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que determinado produto foi entregue em desacordo com a proposta, 

fora da especificação ou incompleto, a empresa contratada será notificada, e o pagamento será suspenso até que a 

situação seja regularizada. 

19.7 – Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os materiais não atendem às especificações técnicas do objeto 
licitado, poderá a Administração rejeita-los, integralmente ou em parte, obrigando-se a Licitante a providenciar a sua 
substituição dos bens não aceitos no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 
446 do Código Civil de 2002. 

 
19.8. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, transporte, tributos, mão de obra, decorrentes 
da entrega do objeto. 
 
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
20.1 - Os licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou 
fraudarem na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, 
poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao 
Município: 
 
20.1.1 - advertência; 
 
20.1.2 - multa de 0,03% (três centésimos por cento) por dia de atraso, limitando a 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato; 

20.1.3 - multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato; 

20.1.4 - suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração e, se for o caso, descredenciamento 
no Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 
 
20.1.5 - declaração de inidoneidade para contratar com toda a Administração Pública, nos termos do artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520/02. 
 
20.2 - No caso de aplicação de advertência, multa e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
 
20.3 - declaração de Inidoneidade - para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 



 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO MATEUS 

Estado do Espírito Santo 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/LICITAÇOES DOS FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Av. Jones dos Santos Neves, n°70 – Centro – São Mateus-ES – CEP. 29930-900 
TEL. (27) 3761-4864 / 3761-4875 – email: licitacaofundo@saomateus.es.gov.br 

 
12/39 

21. INSTRUMENTALIZAÇÃO DA COMPRA 
 

21.1 - Se o licitante classificado em primeiro lugar, não comprovar que atende às exigências do edital quanto à sua 
habilitação, ou tiver sua proposta desclassificada, após decorrido o prazo recursal, a Pregoeira examinará a documentação 
de habilitação dos demais proponentes, observada a ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo concorrente convocado para negociar redução do preço ofertado, tendo sempre como meta o 
preço de menor oferta obtida no pregão. 
 
21.2 - Homologada a decisão e após decorrido o prazo para interposição dos recursos e suas respectivas decisões, 
será o licitante vencedor convocado para assinar o contrato, ou instrumento equivalente, o que deverá fazê-lo no prazo de 
até 05 (cinco) dias. 
 
21.3 - Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se, sem justificativa, a assinar 
o contrato ou instrumento equivalente, estará sujeito às penalidades do art. 87 da Lei nº 8.666/93. Neste caso, a 
Administração poderá aplicar também o que norteia o artigo 64 do mesmo ordenamento legal. 
 
21.4 - Para efetivar a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o licitante vencedor deverá apresentar o 
comprovante de situação regular perante a Fazenda Estadual e Municipal da sede do Licitante, Fazenda Pública Federal, 
Dívida Ativa da União, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e a Seguridade Social – CND e CND Trabalhista. 
 
21.5 - A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar o contrato, ou retirar o instrumento equivalente, dentro 
do prazo estabelecido sujeitará, ainda, o concorrente à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo 
máximo de até 05 (cinco) anos. 
 
22 – DO PAGAMENTO 
 

22.1 – Os pagamentos serão efetuado mediante a apresentação e aprovação dos produtos pertinente às etapas de 
elaboração do PLHIS, observando os seguintes percentuais 

 ETAPA 1 – Proposta Metodológica - ETAPA CONCLUÍDA. 

 ETAPA 2 - Diagnóstica do Setor Habitacional 

 ETAPA 3 – Estratégias de Ação   

22.2 - O pagamento será feito através de depósito em conta corrente do fornecedor, no Banco por ele indicado, contados 
da data da certificação/aceitação dos objetos, constantes no verso da Nota Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, com o visto do 
funcionário competente para o recebimento e conferência dos produtos juntamente com o relatório de fiscalização; 

22.3 – A Nota Fiscal apresentada deverá constar o número e a Modalidade de Licitação; 
 
22.3.1 – No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos 
restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo o MUNICÍPIO por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
 
22.3.2 - Ocorrendo erro na apresentação das Notas Fiscais/Faturas as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da apresentação das novas 
Notas Fiscais/Faturas, sem qualquer ônus ou correção a ser pago pelo Município; 
 
22.4 – É expressamente vedado ao fornecedor cobrança ou desconto de duplicatas através de rede bancária ou de 
terceiros; 
 
22.5 – Os pagamentos serão efetuados somente após a comprovação da Regularidade Fiscal, mediante apresentação, 
junto às Notas Fiscais/Faturas, de cópias, das Certidões Negativas de Débito com o INSS e FGTS e CNDs Municipal, 
Estadual e Federal e Certidão Negativa de Débitos trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei 
nº 12.440/2011. 
 
22.6 – Conforme determina o Art. 64 da Lei nº 64 da Lei nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996 e Instrução Normativa SRF 
nº 539 de 25 de abril de 2005, os pagamentos efetuados as pessoas jurídicas estão sujeitos a retenção dos impostos e 
tributos previstos no referido estatuto legal. 
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22.7 – As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte), não estão sujeitas a retenção dos referidos tributos e contribuições 
previstas na referida legislação, desde que comprovada a condição de optante pelo SIMPLES, mediante a apresentação 
de declaração conforme modelo previsto no anexo da referida Instrução Normativa. 
 
23 – DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 

23.1 – Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 
 
24. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

24.1- O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
24.2 - É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com 
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
24.3 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que 
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
24.4 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.5 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 
 
24.6 – Poderão obter maiores informações e esclarecimentos sobre este edital no horário de 12h00 as 18h00, no Setor de 
Licitações dos Fundos Municipal de Saúde e de Assistência Social da PMSM, situado na Avenida Jones dos Santos 
Neves, n° 70 - Centro, ou através do telefone (27) 3761-4881 e 3761-4875 ou e-mail licitacaofundo@saomateus.es.gov.br. 
 
24.7 - A CONTRATADA deverá observar e cumprir o disposto na Lei Municipal do Trabalho Seguro n° 1.286/2013, que 
institui a obrigatoriedade de capacitação dos trabalhadores em saúde e segurança do trabalho. 
 
24.7 – Fazem parte deste edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Proposta; 
Anexo III – Exigências para habilitação;  
Anexo IV – Declaração de superveniência; 
Anexo V – Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do Art. 7º da CF. 
Anexo VI – Dados do Representante 
Anexo VII – Minuta do Contrato. 

 
 

São Mateus ES, 19 de Maio de 2016. 
 
 

 
CASTORINA PEREIRA BARBOSA DA ROCHA 

Pregoeira Oficial – FMS/FMAS DA PMSM 

mailto:licitacaofundo@saomateus.es.gov.br
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2016 

   
ANEXO I 

 

Termo de Referência 
 

01 OBJETO 
 

O presente Edital tem por objeto Pregão Eletrônico com objetivo definir os conjuntos de elementos que norteiam a 

contratação de Consultoria especializada para elaboração de Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS 

do Município de São Mateus e à capacitação institucional e de segmentos da sociedade civil para gestão do Plano. 

Contrato de Repasse Nº.  0345365-03/2010 - Programa: Habitação de Interesse Social. 

 

Os serviços, objeto do presente edital, correrão a conta da dotação orçamentária do exercício de 2016, contemplada na 

dotação:  

 
0190 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0080 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
008010 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 
122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0004 – GESTÃO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.180 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA E CONSELHOS 
33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15020027 – CONVÊNIO DA UNIÃO – MC/CR 0345365-03/2010 – FICHA 0000017 
 

02 ANTECEDENTES 

O conceito “déficit habitacional” relaciona-se com a necessidade da construção de novos domicílios, no intuito de 

solucionar problemas específicos de carência habitacional decorrentes do estoque insuficiente de habitações 

disponíveis para moradia, em certo momento. De forma diversa, o conceito “inadequação de moradias” reflete 

problemas na qualidade de vida dos moradores de domicílios existentes, sendo relacionados com a precariedade 

dessas habitações. Ao se quantificar e dimensionar tais carências, facilita-se o delineamento de políticas de habitação 

de aspecto complementar, especificamente voltadas para melhorias infra estruturais e para implementação de serviços 

públicos em domicílios que vêm realizando sua função habitacional, ainda que em não conformidade com o nível 

adequado desejado. 

O processo de crescimento desenfreado que está acontecendo nas cidades nos últimos tempos principalmente, vem 

mostrar com toda clareza as consequências que isto esta trazendo para as sociedades, e um dos seus maiores 

reflexos está nas condições de moradias a que as famílias estão se submetendo, no intuito de buscar novas 

oportunidades de vida para os seus. 

Segundo dados do IJSN – Instituto Jones dos Santos Neves, publicados em 2009, o déficit habitacional total do Estado 

do Espírito Santo e da ordem de 21.683 moradias. 

Esse déficit habitacional por sua vez está dividido basicamente em: domicílios rústicos, domicílios improvisados, em 

cômodos cedidos e em cômodos alugados. 

O município de São Mateus localiza-se no litoral norte capixaba (microrregião São Mateus), distante 220 km da 

capital, Vitória. Possui uma população de 109.067 habitantes (censo IBGE-2010), sendo que aproximadamente 

84.586 habitantes (77%) vivem na zona urbana e o restante 23% na área rural. 

 

Com uma área de 2.343 Km², o município tem sua economia baseada na exploração e produção do petróleo. Na 

década de 1970, foram descobertos vários campos de petróleo em São Mateus e Linhares, e na década de 1980, 

essas descobertas foram ampliadas. Paralelamente, acontecia uma revolução no uso das terras em São Mateus e 

Conceição da Barra, com a implantação das florestas de eucalipto, tendo como grandes iniciativas as empresas 

Aracruz Celulose S/A e Companhia Vale do Rio Doce, com a iniciação de grandes plantios de eucalipto. 
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Preocupado com o desenvolvimento sustentável do município, a Administração Pública elaborou o PDM – Plano 

Diretor Municipal que é um instrumento de ordenamento, planejamento e envolvimento da sociedade na formulação e 

execução das políticas de desenvolvimento. Criou, ainda, vários Conselhos Municipais e novas Secretarias com o 

objetivo de preparar o município para o novo cenário econômico em vias de consolidação. 

 

Especificamente no quanto à questão habitacional, além da ação de construção com recursos próprios de casas 

populares a fim de reduzir o déficit habitacional já existente, espera-se que com a execução do objeto deste Termo de 

Referência, sejam elaboradas as diretrizes para a implantação de uma política habitacional de interesse social capaz 

de evitar o crescimento urbano desordenado e a produção de favelas com um mínimo de dignidade humana. 

O Plano Diretor do Município de São Mateus foi instituído pela Lei Complementar Municipal N.º 007/ 2004. É um 

instrumento básico da política urbana e territorial do Município e integra o sistema de planejamento municipal, que tem 

como principal fundamento: promoção da justiça social, erradicação da pobreza, erradicação da exclusão social, 

erradicação do analfabetismo e redução das desigualdades sociais e regionais; promovendo um município sustentável 

para todos, valorizando os aspectos relativos à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao 

transporte, aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer;  respeito às funções sociais da propriedade;   recuperação 

dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a valorização de imóveis urbanos;  transferência para a 

coletividade da valorização imobiliária inerente à urbanização; Promovendo uma gestão democrática, mediante 

participação da população e das associações representativas dos vários segmentos da comunidade nos processos de 

decisão, planejamento, formulação, execução, acompanhamento e fiscalização do desenvolvimento urbano e 

territorial do Município. 

No que se refere à Política de Habitação, o Município de São Mateus tem procurado concentrar esforços no sentido 

desenvolver a democratização do acesso à terra e à moradia digna aos habitantes da cidade, com melhoria das 

condições de habitabilidade, preservação ambiental e qualificação dos espaços urbanos priorizando as famílias de 

baixa renda. A Lei Municipal Nº. 863/2010 criou o FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – 

FMHIS e o Decreto Municipal Nº. 5.332/2010 -  INSTITUI O CONSELHO GESTOR DO FMHIS. Da mesma forma o 

Município instituiu através da Lei 924/2010 as Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS visando atender o 

Programa Municipal de Regularização fundiária instituído pela Lei Municipal Nº 782/2009.  

 

O associativismo e o cooperativismo são pontos fortes que devem ser potencializados no município, posto que a 

maioria dos agricultores e moradores possua algum senso de organização.  

Hoje o município conta com um número em torno de 66 (sessenta e seis) de Associações dos seguintes segmentos: 

moradores, pequenos produtores rurais, cooperativas, pescadores, do comércio, além de outras. Possui também as 

instâncias de controle social implantadas e em funcionamento. Podemos destacar o Conselho Municipal de Habitação, 

o Conselho Municipal de Assistência Social, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e o Conselho Municipal de Direito da Pessoa com Deficiência. 

 
03 OBSERVAÇÕES INICIAIS  

O PLHIS é o instrumento de implementação, por meio de processos participativos, da gestão democrática do 

planejamento do setor habitacional, em especial da questão da habitação de interesse social, tendo como referência 

as condições específicas do Município em questão.  

O PLHIS deverá conter diagnóstico do setor habitacional, diretrizes, objetivos, linhas programáticas, fontes de 

recursos, metas e indicadores, que expressem o entendimento do governo local e dos agentes sociais, a respeito do 

planejamento local do setor habitacional.  

Deverá definir um plano de ações estratégicas para enfrentar seus principais problemas, especialmente no que se 

refere à habitação de interesse social, com o objetivo de promover o acesso à moradia digna. 

O PLHIS deverá ser elaborado de forma democrática e participativa, em consonância com as Políticas Nacional e 

Estadual de Habitação, e considerando os instrumentos locais do ciclo de gestão orçamentário-financeiro, tais como: 

Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA. 

A capacitação institucional e de segmentos da sociedade civil são ações necessárias à implementação do PLHIS. 
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04 DIRETRIZES 

a. Na execução da PLHIS deverão ser observadas as seguintes diretrizes gerais:  

 

i. Incentivo à gestão democrática e o controle social, por meio de processos participativos no planejamento 

e na gestão do setor habitacional, especialmente no que tange à habitação de interesse social. 

ii. Sensibilizar e estimular a participação de todos os agentes públicos e privados da sociedade organizada, 

dos setores técnicos e acadêmicos, na formulação e implementação do PLHIS. 

iii. Apoiar ações de planejamento e gestão na área habitacional, de forma a potencializar programas, ações 

e recursos, com a identificação das interfaces de ação no território, realizadas pelos três níveis de 

governo, em especial aquelas destinadas a atender famílias de baixa renda. 

iv.  Produzir e aprimorar dados, informações e análises da problemática urbana e habitacional local e 

regional, de modo a orientar a atuação do conjunto de atores públicos, privados e demais agentes sociais 

afetos ao setor habitacional no equacionamento do déficit habitacional. 

v. Promover ações de desenvolvimento institucional visando à modernização organizacional, a capacitação 

técnica de agentes públicos e privados e à atualização do quadro legal-normativo. 

vi. Implementar instrumentos jurídicos que regulamentem o acesso à moradia digna. 

vii. Estabelecer mecanismos e instrumentos, locais e regionais, para a regulamentação e fomento à 

produção de mercado e ampliação da cadeia produtiva, em articulação com os objetivos e as diretrizes 

estabelecidas pelo PLHIS. 

viii. Estimular a associação e a cooperação entre municípios nos processos de planejamento habitacional e 

gestão urbana e habitacional. 

ix. Incentivar a organização de rede local e regional de apoio técnico, jurídico e social para a implementação 

do PLHIS, difundindo práticas de gestão, elaboração e implementação do planejamento e gestão da 

política habitacional. 

x. Garantir a capacitação institucional dos entes federados, de instituições locais e de segmentos da 

sociedade civil, para que possam elaborar e implementar os PLHIS e contribuir para o aperfeiçoamento 

do planejamento e da gestão habitacional, particularmente nos casos de contratação de serviços de 

terceiros pelo preponente.  

b. As seguintes diretrizes específicas deverão ser observadas: 

 

i. Prioridade a programas e projetos habitacionais para as famílias de baixa renda, articulados no âmbito 

federal, estadual, do Distrito Federal e municipal. 

ii. Definição e adoção de mecanismos de subsídios financeiros para famílias de baixa renda, concedidos 

com a finalidade de complementar sua capacidade de pagamento para o acesso à moradia. 

iii. Incentivo ao aproveitamento de áreas dotadas de infra-estrutura não utilizadas ou subutilizadas, inseridas 

na malha urbana. 

iv. Prioridade para a utilização de terrenos de propriedade do Poder Público para a implantação de projetos 

habitacionais de interesse social. 
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v. Incentivo à recuperação e reutilização de áreas centrais, compreendendo os espaços e edificações 

ociosas, vazias, abandonadas, subutilizadas, insalubres e deterioradas, bem como à melhoria dos 

espaços e serviços públicos, da acessibilidade e dos equipamentos comunitários. 

vi. Incentivo à implementação dos diversos institutos jurídicos que regulamentam o acesso à moradia, 

previstos no Estatuto das Cidades, nos Planos Diretores Participativos e outros. 

vii. Adoção de mecanismos de acompanhamento e avaliação e indicadores de impacto social das políticas, 

planos e programas. 

viii. Prioridade às famílias com menor renda per capita, com maior número de dependentes, à mulher 

responsável pelo domicílio, aos idosos, aos portadores de deficiência, às comunidades quilombolas e 

etnias negra, bem como a demandas apresentadas por movimentos sociais, associações e grupos 

representativos de segmentos da população. 

ix. Atenção a mecanismos de quotas para idosos e portadores de necessidades especiais dentre o grupo 

identificado como o de menor renda. 

x. Garantia da execução de trabalho social visando à melhoria da qualidade de vida das famílias 

beneficiárias, de forma complementar às obras e aos serviços. 

xi. Promoção de melhoria das condições de habitabilidade das famílias residentes em assentamentos 

precários, favelas, áreas de risco, loteamentos irregulares e cortiços, com vistas a reduzir os riscos 

socioambientais. 

xii. Atender a necessária existência de saneamento ou de projetos de saneamento ambiental, cuja estrutura 

abranja o adensamento populacional estimado, visando à manutenção do meio-ambiente e também à 

otimização dos investimentos públicos. 

xiii. Garantia da alocação de recursos destinados à habitação de interesse social em fundo local, com 

dotação orçamentária própria, para implementar as ações previstas no PLHIS. 

xiv. Utilização prioritária do PLHIS como instrumento de apoio para a tomada de decisão dos Conselhos 

Gestores dos Fundos Locais de Habitação de Interesse Social. 

xv. Incentivo à implementação de mecanismos permanentes de assistência técnica, jurídica e social aos 

programas e ações de habitação de interesse social. 

05 EQUIPE DA CONSULTORIA A CONTRATAR 

A Equipe responsável pela elaboração do PLHIS deverá ser composta, no mínino, pelos seguintes profissionais: 

 

5.1 - 01 (um) profissional da área de urbanismo, com habilitação profissional e experiência em planejamento 

urbano/ordenamento territorial e formação acadêmica em arquitetura e urbanismo. 

5.2 - 01 (um) profissional da área social com formação acadêmica na área de pedagogia, assistência social, 

psicologia, sociologia ou pedagogia. 

5.3 – 01 (um) profissional da área de engenharia, com experiência em planejamento urbano e ambiental. 

5.4 – 01 profissional na área jurídica com conhecimentos na área de habitação social e regularização fundiária. 

5.5 – 01 (um) profissional Técnico com formação mínima de segundo grau para atuar como apoio à equipe de 

consultoria. 

5.6 - É desejável que os profissionais acima possuam experiência em coordenação, condução e moderação de 

reuniões e oficinas participativas. 
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06 METODOLOGIA, ETAPAS E PRODUTOS. 

A elaboração do PLHIS será desenvolvida conforme as três etapas descritas a seguir, prevendo em cada uma delas, 

como resultado, produtos específicos, caracterizando no PLHIS o conjunto dos produtos das três etapas. 

 

O município irá definir como se dará a discussão e pactuação das etapas que compõem o PLHIS com a sociedade, 

podendo, utilizar, para tanto, as instâncias de participação já constituídas. 

 

Serão realizadas reuniões com a população, em cada distrito do município (5 distritos),  01(uma) audiência pública no 

início para apresentação da proposta do plano e no final, 01 (uma) audiência pública para apresentação do plano para 

a sociedade em geral. 

 

É de fundamental importância a discussão e a pactuação das etapas de elaboração ou revisão do PLHIS em 

Conselhos com finalidade compatível à disposta na Lei nº. 11.124/2005, e no Conselho Gestor do Fundo Local de 

Habitação de Interesse Social, nos locais onde já tiver sido constituído. 

 

a. Etapa 1 CONCLUIDA – Proposta Metodológica – Etapa elaborada e que deverá servir de referência 

para o desenvolvimento das etapas 2 e 3. 
 

b. Etapa 2 - Diagnóstico do Setor Habitacional 
 

Para a elaboração do Diagnóstico do Setor Habitacional, deverão ser realizados levantamentos de dados e 

informações técnicas sobre: 

 

i. Inserção regional e características do município: área, população urbana e rural, inserção micro e macro 

regional, relação com os municípios ou estados vizinhos - especialmente no que tange à questão 

fundiária - principais atividades econômicas e outras informações; 

ii. Atores sociais e suas capacidades: levantamento de informações sobre as formas de organização dos 

diversos grupos sociais que atuam no setor habitacional e sua capacidade de atuação; 

iii. Necessidades habitacionais: caracterizar o contingente populacional que demanda investimentos 

habitacionais, considerando composição familiar, gênero, idade, nível de instrução, renda, 

composição do domicílio, déficit habitacional quantitativo e qualitativo, caracterização de 

assentamentos precários (favelas e afins), incluindo famílias conviventes e agregados, renda 

familiar e renda domiciliar, ocupação principal e secundária dos membros maiores de idade, grau de 

segurança das relações de trabalho e outras;  

iv. Oferta habitacional: caracterizar a oferta de moradias e solo urbanizado, as condições de acesso às 

modalidades de intervenção e financiamento habitacional; identificar a oferta e disponibilidade do 

solo urbanizado para a população de baixa renda, especialmente no que se refere às Zonas 

Especiais de Interesse Social - ZEIS, as diferentes modalidades de construção ou reforma que 

contribuem para aumentar a oferta de habitações de interesse social; identificar a produção de 

moradias realizada pela própria população;  

v. Marcos regulatórios e legais: levantamento dos marcos regulatórios e legais existentes e daqueles que 

precisam ser modificados ou elaborados, na perspectiva do direito à cidade e da garantia do acesso 

à moradia digna especialmente para a população de baixa renda, como Plano Diretor Participativo, 

normas de zoneamento, uso e ocupação do solo, Conselho e Fundo Local de Habitação de 

Interesse Social;  

vi. Condições institucionais e administrativas: capacidade de aplicação de recursos próprios para melhorias 

das condições habitacionais, identificação de recursos humanos tecnicamente qualificados e 

equipamentos para realização de serviços habitacionais de infraestrutura urbana;  
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vii. Programas e ações: identificar os programas habitacionais financiados ou executados diretamente pelas 

administrações locais, pelos demais entes federativos ou por agências bilaterais; os benefícios já 

realizados e a previsão de atendimentos;  

viii. Recursos para financiamento: identificar as fontes de recursos existentes e potenciais para financiamento 

do setor habitacional, os agentes envolvidos e as responsabilidades de cada um. 

ix. Para levantamento dos dados e informações técnicas requeridos acima poderão ser utilizados dados 

secundários, conforme apresentado e indicado pelo Ministério das Cidades no endereço eletrônico 

http://www.cidades.gov.br//index.php?option=content&task=section&id=16&menupid=213&menutp=

habitacao . 

Os produtos finais da segunda etapa serão: 

 

 Relatório do Levantamento de Dados. 

 Relatório com o Diagnóstico do Setor Habitacional com todos os conteúdos descritos acima e 

identificação dos problemas a serem enfrentados e dos facilitadores a serem fortalecidos. 

 Relatório da participação popular, com lista de presença e fotos. 

 

Os produtos serão validados pela equipe técnica e encaminhados pelo Gestor do Município Proponente à 

CAIXA para ateste. 

 
c. Etapa 3 – Estratégias de Ação 

A Estratégia de Ação é aqui entendida como a Etapa de Elaboração do Plano de Ação. Para cada problema e 

facilitador identificado durante a Etapa 2 - “Diagnóstico do Setor Habitacional”, deverão ser apresentados os seguintes 

itens, os quais devem ser discutidos e pactuados com a sociedade: 

 

i. Diretrizes e objetivos: 

 

1. As diretrizes são as orientações gerais e específicas que devem nortear a elaboração do PLHIS, 

levando-se em consideração a Política Nacional de Habitação, a política habitacional local, o Plano 

Diretor Participativo, os eixos de desenvolvimento que impactem a questão habitacional e urbana e 

os princípios democráticos de participação social; 

2. Os objetivos devem expressar os resultados que se pretende alcançar, ou seja, a situação que deve 

ser modificada. Deve ser expresso de modo conciso, evitando a generalidade, dando a idéia do que 

se pretende de forma clara. 

ii. Programas e ações: 

 

1. Programas resultam da identificação das necessidades mapeadas durante a Etapa 2 - “Diagnóstico do 

Setor Habitacional”, e das diretrizes e objetivos definidos anteriormente;  

2. Articulam um conjunto de ações, orçamentárias e não-orçamentárias, integradas, necessárias e 

suficientes para enfrentar um problema, solucioná-lo ou enfrentar suas causas;  

3. A ação é uma operação da qual resulta um produto (bens ou serviços) ofertado à sociedade ou que 

contribui para atender ao objetivo de um programa;  

4. Os programas e ações que comporão o PLHIS devem estar em consonância com os instrumentos do 

ciclo de gestão orçamentário-financeiro (PPA/LDO/LOA) dos governos locais. 

http://www.cidades.gov.br/index.php?option=content&task=section&id=16&menupid=213&menutp=habitacao
http://www.cidades.gov.br/index.php?option=content&task=section&id=16&menupid=213&menutp=habitacao
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5. Deverão ser classificados, em ordem de importância, os programas e ações a serem 

abordados no PLHIS, em discussão com a sociedade civil, tais como: produção 

habitacional e de loteamentos adequados, urbanização e regularização fundiária de 

assentamentos precários e informais, destinação de áreas urbanas à habitação de 

interesse social e outros;  

 

6. A identificação das ações prioritárias deverá ser feita considerando o porte e a 

complexidade das questões urbanas locais, focando em ações de caráter estruturante 

para a solução das questões de maior gravidade social;  

 

7. Deve considerar também a mitigação de impactos negativos causados por 

investimentos em infra-estrutura de grande e médio portes que tenham conseqüências 

sobre o setor habitacional (por exemplo: hidrelétricas, plantas industriais, etc.);  

 

8. Deverá ser considerado, ainda, o tempo previsto para implementação das ações 

previstas no PLHIS (10, 20 anos ou mais) em conformidade com a capacidade de 

investimento no setor; 

 

9. As inter-relações e transversalidades regionais, tratadas no seu conjunto, se forem o 

caso. 

 

iii. Metas, recursos e fontes de financiamento: 

 

1. Meta é a quantidade de produto a ser ofertado por programa e ação num determinado período de tempo, 

constituindo-se no resultado intermediário que contribui para o alcance dos objetivos. 

2. A partir do levantamento sobre os recursos e fontes de financiamento feito durante a Etapa 2 - 

“Diagnóstico do Setor Habitacional”, deverão ser mapeados os recursos necessários à consecução 

de cada programa e ação;  

3. Para estimar recursos e fontes por programa ou ação, deverão ser verificados valores médios de 

investimento alocados em programas habitacionais nos anos anteriores e a porcentagem deste 

investimento em relação ao total do orçamento local;  

4. Para obter recursos suficientes para executar o PLHIS, é necessário verificar capacidade de pagamento 

e endividamento local, possibilidade de ampliação da captação de recursos financeiros e definição 

da forma de gestão desses recursos;  

5. Devem ser considerados na necessidade de investimentos, além das obras, elaboração de projetos, 

aquisição de terreno, contratação de consultoria, trabalho social, revisão de legislação e outros 

itens;  

6. As metas, recursos e fontes devem ser expressos em quadro resumo por programa e ação num 

determinado período, a ser definido em conformidade com a capacidade de investimento local. 

iv. Indicadores: 

 

1. São instrumentos capazes de medir o desempenho dos programas. Devem ser passíveis de aferição e 

coerentes com o objetivo estabelecido, serem sensíveis à contribuição das principais ações e 

apuráveis em tempo oportuno. Permitem, conforme o caso, mensurar a eficácia, eficiência ou 

efetividade alcançada com a execução do programa. 
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v. Monitoramento, Avaliação e Revisão: 

 

1. O monitoramento é uma atividade gerencial contínua que se realiza durante o período 

de execução e operação dos programas e ações. O PLHIS deverá prever a forma de 

monitoramento das fases dos programas e ações, identificando para cada uma o 

resultado obtido, o prazo, o responsável, a situação e as providências.  

 

2. A avaliação deve ser sistemática e, de preferência anual, e conter abordagem quanto à 

concepção, implementação e resultados dos programas e ações do PLHIS, apontando 

para a necessidade de revisão, se for o caso. 

 

Os Produtos finais da terceira etapa são: 

 

 Relatório com a proposta preliminar do Plano de Ação. 

 Relatório com estratégias de ação elaboradas com todos os conteúdos previstos acima 

 Relatório da participação popular, com lista de presença e fotos. 

 Documento declaratório da administração pública municipal que apresente as formas pelas quais foi 

dada a publicidade ao produto final. 

 

Os produtos serão validados pela equipe técnica e encaminhados pelo Gestor do Município Proponente à 

CAIXA para ateste. 

 

07 PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA NA ELABORAÇÃO DO PLANO 

Devem ser realizadas ações com o objetivo de promover a participação da sociedade civil no processo de construção 

do PLHIS, estando essas ações contempladas e detalhadas na Metodologia Participativa disponibilizada pela 

Prefeitura e objeto de referência para a elaboração das etapas 2 e 3 pela Consultoria. 

 

Para o processo de produção coletiva com a participação da sociedade civil, devem ser realizadas atividades de 

sensibilização e mobilização comunitária capazes de envolver a população no processo, tais como:  

 

 Reuniões para discussões temáticas; 

 Capacitação; 

 Oficinas; 

 Grupos de trabalho. 

 

Para construção do PLHIS, o município pode convidar as instâncias já constituídas como Conselhos e Associação de 

Moradores. 

 

Nas ações de sensibilização e mobilização comunitária, deve ser observada a realização das seguintes atividades: 

 

 Identificação e sensibilização dos diversos segmentos da sociedade para participação efetiva no processo de 

construção de todas as etapas do Plano; 

 Reuniões para levantamento dos problemas, interesses e potencialidades do município, do ponto de vista dos 

diversos segmentos da sociedade; 

 Sistematização das informações levantadas; 

 Criação de canais de comunicação para divulgação das etapas de elaboração do Plano Habitacional de 

Interesse Social para os diversos segmentos da sociedade; 

 Apresentação dos resultados e produtos no final de cada etapa para a sociedade. 

 

A preparação dos representantes dos diversos segmentos deve ocorrer durante todo o processo e promover a 

qualificação dos mesmos para a participação. 
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08 CUSTOS E FORMAS DE PAGAMENTO 

Para execução do PLHIS o Ministério das Cidades repassou à Prefeitura Municipal de São Mateus recursos do 

Orçamento Geral da União - OGU, da Unidade Orçamentária do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social – 

FNHIS. A prefeitura Municipal de São Mateus disponibilizou recursos devidamente assegurados como contrapartida, 

na forma disposta na Lei de Diretrizes Orçamentárias anual, observadas as orientações e os percentuais ali 

estabelecidos.  

 

O valor de investimento é representado pelos custos necessários à execução das atividades e serviços previstos para 

a elaboração do PLHIS e será composto, exclusivamente, pelos itens a seguir discriminados: 

 

 Contratação de consultoria e prestação de serviços técnicos temporários para elaboração de projetos, 

estudos e pesquisas, envolvendo horas técnicas, despesas com transporte e diárias de pessoal 

técnico/auxiliar; 

 Os demais custos serão de responsabilidade do proponente beneficiado. 

 

Os custos para realização das reuniões e das audiências públicas tais como: recursos áudios-visuais, fotos, 

combustível, materiais de divulgação e publicidade (cartilhas, cartazes, outdoors) correrão por conta da Prefeitura 

Municipal de São Mateus.  

 

Os pagamentos ocorrerão mediante a apresentação e aprovação dos produtos pertinentes às etapas de elaboração do 

PLHIS, observando os seguintes percentuais: 

 

 ETAPA 1 – Proposta Metodológica - ETAPA CONCLUÍDA. 

 ETAPA 2 - Diagnóstica do Setor Habitacional 

 ETAPA 3 – Estratégias de Ação 

 
a. Quadro de Produtos – Planilha orçamentária base 

 
 

BDI: 20%                                DATA BASE: Julho de 2014 – Sem desoneração 

ETAPA I – Proposta Metodológica (pactuada com a comunidade) 

Produtos/atividades Técnicos envolvidos 
Horas técnicas 

(h) 
Custo unitário 

(R$) 
Custo total (R$) 

Metodologia 
Registro de Atividades Realizadas 
 
ATIVIDADE ELABORADA 
 

    

SOMATÓRIO 0,00 

 
TOTAL DA 
ETAPA I 

TOTAL ETAPA I 0,00 

Subtotal Etapa I 
R$ 0,00 

 

ETAPA II – Diagnóstico do Setor Habitacional  

Produtos/atividades Técnicos envolvidos 
Horas 

técnicas 
(h) 

Custo 
unitário (R$) 

Custo 
unitário 
(c/BDI) 

(R$) 

Custo Total 
(c/ BDI) 

(R$) 
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Levantamento de Dados 

Arquiteto Urbanista - SINAPI 
Técnico Social - CRESS 
Advogado – OAB/ES 
Engenheiro – SINAPI 2706 
Técnico de Apoio – SINAPI 
2350 

85 
85 
85 
75 

114 

   

 
Subtotal 
Etapa II 

Subtotal 
Etapa II 

 

Diagnóstico da participação 
social 

Arquiteto Urbanista – SINAPI 
33952 
Técnico Social - CRESS 
Advogado – OAB/ES 

Engenheiro – SINAPI 2706 
Técnico de Apoio 

40 
40 
40 
32 
96 

   

 
 
 
 

Subtotal 
Etapa II 

Subtotal 
Etapa II 

 

 
Total 

Etapa II 
Total 

Etapa II 
 

 

ETAPA III – Estratégia de Ação 

Produtos/atividades Técnicos envolvidos 
Horas 

técnicas 
(h) 

Custo 
unitário (R$) 

Custo 
unitário 
(c/BDI) 

(R$) 

Custo total 
(R$) 

Proposta Preliminar do Plano 
de Ação 

Arquiteto Urbanista – SINAPI 
33952 
Técnico Social - CRESS 
Advogado – OAB/ES 
Engenheiro – SINAPI 2706 
Técnico de Apoio – SINAPI 
2350 

49 
49 
49 
41 
68 

   

 
Subtotal 
Etapa III 

Subtotal 
Etapa III 

 

Plano de Ação 
Relatório da participação 
social 

Arquiteto Urbanista – SINAPI 
33952 
Técnico Social - CRESS 
Advogado – OAB/ES 
Engenheiro – SINAPI 2706 
Técnico de Apoio – SINAPI 
2350 

27 
27 
27 
21 
38 

  , 

  
Subtotal 
Etapa III 

Subtotal 
Etapa III 

 

  
Total 

Etapa III 
Total 

Etapa III 
 

  

 
09 FONTES DE CONSULTA DISPONIBLIZADAS 

- Metodologia Participativa. 
- Plano Diretor Municipal. 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO 

 

PROCEDIMENTOS Mês 01  Mês 02 Mês 03 Mês 04 TOTAL 

Produtos 
repasse 

 
contrapartida 

  
repasse 

  
contrapartida 

  
repasse 

  
contrapartida 

  
repasse 

  
contrapartida 

  
repasse 

  
contrapartida 

  

ETAPA I  
Proposta 

Metodológica 
 

Produto 
Metodologia 
Registro das Atividades 
Realizadas 

ATIVIDADE CONCLUÍDA 

ETAPA II 
Diagnóstico do Setor 

Habitacional 
 

Subproduto  
Levantamento de 
Dados 

          

Subproduto 
Diagnóstico e Relatório 
da participação social 

          

ETAPA III Estratégia de Ação  

Subproduto Proposta Preliminar do 
Plano de Ação 

  
 

       

Subproduto Plano de Ação e 
Relatório da 

participação social 

          

TOTAL           
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2016 

 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 
 
 

Empresa: ____________(Nome da Empresa)____________ 
 
 
 
AO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS – ES 
 
  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE PLANO 
LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL NO MUNICIPIO DE SÃO MATEUS/ES. 
 

 
Prezados Senhores: 
 
 
 
Pela presente formulamos Proposta Comercial para fornecimento dos objetos descritos abaixo, com entrega parcelada, de 
acordo com todas as condições do PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2016 e seus anexos. 
 
 

ITEM UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

       

       

INFORMAR O VALOR DO TOTAL: R$ 

 

 

 
Identificação e assinatura do representante legal/carimbo 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2016 

 
ANEXO III - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 

1 - DA HABILITAÇÃO  

Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua natureza, 
não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião 
de notas ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de 
documento” em substituição aos documentos requeridos neste edital. 
 
 
1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e 
no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
 
 

1.2. DA REGULARIDADE FISCAL 
 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cartão CNPJ). 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (FAC – Ficha de Atualização Cadastral ou Sintegra) ou 

Municipal (Alvará de Funcionamento), relativo ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto do certame. 
c) prova de regularidade para com a Receita Federal: Certidão Conjunta PGFN/RFB, conforme a Portaria RFB/PGFN 
nº 1.751 de 02/10/2014; 
d) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
e) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo 
de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 
f) comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao domicílio ou sede da 
proponente.  
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei n° 
12.440/2011. 

 
1.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Certidões e/ou atestados de capacidade técnica com aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e 
similares ao objeto do presente edital, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Administração em nome da empresa licitante; 
 

b) A empresa de consultoria deverá ter uma equipe multidisciplinar composta no mínimo por: 
 

b1) 01 (um) profissional da área de urbanismo, com habilitação profissional e experiência em planejamento      

urbano/ordenamento territorial e formação acadêmica em arquitetura e urbanismo; 

 

b2) 01 (um) profissional da área social com formação acadêmica na área de pedagogia, assistência social, psicologia 

ou sociologia;  

 

b3) 01 (um) profissional da área de engenharia, com experiência em planejamento urbano e ambiental; 

 

b4) 01 profissional na área jurídica com conhecimentos na área de habitação social e regularização fundiária; 
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b5) 01 (um) profissional Técnico com formação mínima de segundo grau para atuar como apoio à equipe de 

consultoria; 

 

Obs.: É desejável que os profissionais acima possuam experiência em coordenação, condução e moderação de 

reuniões e oficinas participativas. 

 

c)Certidão ou alvará comprobatório de registro e regularidade no Conselho Regional de Administração em nome da    
empresa e do responsável técnico; 

 
d)Caso o responsável técnico indicado não seja sócio/diretor da empresa, a comprovação do vinculo empregatício do 
profissional indicado será feita através de cópia autenticada da Carteira Profissional de Trabalho, devidamente 
assinada, juntamente com a Ficha Funcional do Profissional registrada no Instituto Nacional de Seguridade Social – 
INSS ou através de contrato de trabalho firmado em cartório, sendo que o vínculo não poderá ser inferior a trinta dias, 
contados da data da publicação deste edital; 

 
 
1.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA 

 
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias, anteriores à data fixada para a sessão de abertura da 
licitação; 
 
 

1.5. OUTROS DOCUMENTOS: 
 

1.5.1 - Declaração de Superveniência (Anexo IV); 
 
1.5.2 - Declaração de Atendimento ao Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal (Anexo V); 

 
 
Observação: 

 
OBS: As empresas cadastradas no SICAF/FEDERAL poderão deixar de apresentar as documentações exigidas 
nos itens 1.1 letras “a” à “d” ficando a empresa na obrigação de enviar cópia comum do documento conforme 
for o caso da empresa, 1.2 letras “a” à “d”, substituindo-os pelo referido Certificado, obrigando-se, no entanto, 
a declarar sob as penalidades legais cabíveis, a inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
conforme modelo anexo IV. 

 
 
 
 
 

CASTORINA PEREIRA BARBOSA DA ROCHA 

Pregoeira Oficial – FMAS/FMAS DA PMSM 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2016 

 

ANEXO IV - MODELO 

 

LOCAL E DATA 

 
Ao: 
 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS/ES 
 
 
 

DECLARAÇÃO  
 
 
 

 
A empresa ________(Nome da Empresa)_________, estabelecida à __________(Endereço Completo)__________, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº __________________, declara sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato 
superveniente impeditivo a sua participação no Pregão Eletrônico Nº 002/2016. 
 

 
 
 
 

______________________________________________ 
(nome e identificação do representante legal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2016 

ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO  

AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n

o
............................ e do CPF n

o
 ........................., 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n
o
 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n

o
 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

............................................ 

(data) 

........................................... 

Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2016 

ANEXO VI 
 

DADOS COMPLEMENTARES DO REPRESENTANTE, CREDENCIADO, PARA ASSINAR O CONTRATO 
 
 
 
 
 

NOME:  

 
Nº C.I.:                                      ÓRGÃO EMISSOR:                                    UF: 

 
Nº CPF:                                      UF:                    NACIONALIDADE: 

 
PROFISSÃO:                                                        ESTADO CIVIL:  

 
ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA – TELEFONE  e E-MAIL: 

 
 
 
 

[cidade] , _____ de _________________ de 2016. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura e Carimbo 

 

 
 
Observação: 
 Caso o representante seja procurador legal da empresa, anexar a procuração juntamente com a documentação. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2016 

ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
MATEUS, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO MATEUS-ES E A EMPRESA 
___________________________________. 

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS – ES por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 
MATEUS-ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 14.795.880/0001-44, com sede na 
Rua Manoel Andrade, nº 379, Centro, São Mateus - ES, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo ......................................................... (qualificação), e a Empresa ....................................., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. .............................., estabelecida na ..................................................., doravante 
denominada CONTRATADA, representada pelo (a) Sr. (a) ........................................................................, nacionalidade, 
estado civil, profissão, portador do CPF nº. .............................. e CI nº. ..................., residente na 
....................................................., tendo em vista o Pregão Eletrônico nº. 002/2016, e o Processo Administrativo nº. 
021.640/2015, nos termos das Leis nº.s 10.520/2002 e 8.666/1993, resolvem assinar o presente contrato que reger-se-á 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1. DO OBJETO 

1.1. Este Contrato tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA A 
ELABORAÇÃO DE PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL NO MUNICIPIO DE SÃO MATEUS/ES, 

para atendimento à Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com o descrito no anexo I, deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA  

2. DO PREÇO A SER CONTRATADO 

2.1. O Contratante pagará à Contratada o valor de R$ ___________ (___________ ____________), e nele deverão estar 
inclusos todos os impostos, taxas, tributos diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra, 
instalações e quaisquer despesas inerentes à compra. 

§1º -  Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 – Os pagamentos serão efetuado mediante a apresentação e aprovação dos produtos pertinente às etapas de 
elaboração do PLHIS, observando os seguintes percentuais 

 ETAPA 1 – Proposta Metodológica - ETAPA CONCLUÍDA. 

 ETAPA 2 - Diagnóstica do Setor Habitacional 

 ETAPA 3 – Estratégias de Ação  

3.2 - O pagamento será feito através de depósito em conta corrente do fornecedor, no Banco por ele indicado, contados da 
data da certificação/aceitação dos objetos, constantes no verso da Nota Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, com o visto do 
funcionário competente para o recebimento e conferência dos produtos juntamente com o relatório de fiscalização; 

3.3 – A Nota Fiscal apresentada deverá constar o número do item do material e o número e a Modalidade de Licitação; 

3.3.1 – No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos 
à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo o CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
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3.3.2 - Ocorrendo erro na apresentação das Notas Fiscais/Faturas as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da apresentação das novas 
Notas Fiscais/Faturas, sem qualquer ônus ou correção a ser pago pelo Município; 
 
3.4 – É expressamente vedado ao fornecedor cobrança ou desconto de duplicatas através de rede bancária ou de 
terceiros; 
 
3.5 – Os pagamentos serão efetuados somente após a comprovação da Regularidade Fiscal, mediante apresentação, junto 
às Notas Fiscais/Faturas, de cópias, das Certidões Negativas de Débito com o INSS e FGTS, Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal e Certidão Negativa de Débitos trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei nº 
12.440/2011. 
 
3.6 – Conforme determina o Art. 64 da Lei nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996 e Instrução Normativa SRF nº 539 de 25 
de abril de 2005, os pagamentos efetuados as pessoas jurídicas estão sujeitos a retenção dos impostos e tributos previstos 
no referido estatuto legal. 
 
3.7 – As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte), não estão sujeitas a retenção dos referidos tributos e contribuições 
previstas na referida legislação, desde que comprovada a condição de optante pelo SIMPLES, mediante a apresentação de 
declaração conforme modelo previsto no anexo da referida Instrução Normativa. 
 

CLÁUSULA QUARTA 

4. DO PRAZO DE INÍCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

4.1. O presente contrato tem duração estimada de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da Ordem de 
Fornecimento; 
 
4.2. O prazo deste Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo prévio entre as 
partes contratantes, através de Termo Aditivo e em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Conforme 
CRONOGRAMA no anexo I do Edital 

CLÁUSULA QUINTA 

5. DAS FONTES DE RECURSOS 

5.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do orçamento próprio do Município a cargo das contas 
de atividades: 
 
0080 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
008010 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 
122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0004 – GESTÃO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.180 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA E CONSELHOS 
33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15020027 – CONVÊNIO DA UNIÃO – MC/CR 0345365-03/2010 – FICHA 0000017 

CLÁUSULA SEXTA 

6. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS OBJETOS 

6.1. O recebimento do objeto desta licitação será fiscalizado por servidor designado pela Secretaria requisitante e dar-se-á 
mediante termo circunstanciado, na forma do § 1º e Inciso II, do Art. 73, da Lei de Licitações da seguinte forma: 
a) provisoriamente, por 05 (cinco) dias úteis, para verificação da conformidade do objeto com as especificações; 
b) definitivamente, transcorridos 05 (cinco) dias úteis. Findo esse prazo sem que tenha sido lavrado o termo de 
recebimento definitivo e sem que haja qualquer manifestação em contrário, presumir-se-á ocorrido o recebimento definitivo. 
c) Conforme CRONOGRAMA no anexo I do Edital 
 
6.2. O objeto do presente Termo de Referência será recebido conforme especificado abaixo: 
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6.2.1 A elaboração do PLHIS será desenvolvida conforme as três etapas descritas a seguir, prevendo em cada uma delas, 

como resultado, produtos específicos, caracterizando no PLHIS o conjunto dos produtos das três etapas. 

 

6.2.2 O município irá definir como se dará a discussão e pactuação das etapas que compõem o PLHIS com a 

sociedade, podendo, utilizar, para tanto, as instâncias de participação já constituídas. 

 

6.2.3 Serão realizadas reuniões com a população, em cada distrito do município (5 distritos),  01(uma) audiência 

pública no início para apresentação da proposta do plano e no final, 01 (uma) audiência pública para apresentação do 

plano para a sociedade em geral. 

 

6.2.4 É de fundamental importância a discussão e a pactuação das etapas de elaboração ou revisão do PLHIS em 

Conselhos com finalidade compatível à disposta na Lei nº. 11.124/2005, e no Conselho Gestor do Fundo Local de 

Habitação de Interesse Social, nos locais onde já tiver sido constituído. 

 

6.3 Etapa 1 CONCLUIDA – Proposta Metodológica – Etapa elaborada e que deverá servir de referência para o 

desenvolvimento das etapas 2 e 3. 
 

6.4 Etapa 2 - Diagnóstico do Setor Habitacional 
 

Para a elaboração do Diagnóstico do Setor Habitacional, deverão ser realizados levantamentos de dados e 

informações técnicas sobre: 

 

6.4.1 Inserção regional e características do município: área, população urbana e rural, inserção micro e 

macro regional, relação com os municípios ou estados vizinhos - especialmente no que tange à 

questão fundiária - principais atividades econômicas e outras informações; 

6.4.2 Atores sociais e suas capacidades: levantamento de informações sobre as formas de organização 

dos diversos grupos sociais que atuam no setor habitacional e sua capacidade de atuação; 

6.4.3 Necessidades habitacionais: caracterizar o contingente populacional que demanda investimentos 

habitacionais, considerando composição familiar, gênero, idade, nível de instrução, renda, 

composição do domicílio, déficit habitacional quantitativo e qualitativo, caracterização de 

assentamentos precários (favelas e afins), incluindo famílias conviventes e agregados, renda familiar 

e renda domiciliar, ocupação principal e secundária dos membros maiores de idade, grau de 

segurança das relações de trabalho e outras;  

6.4.4 Oferta habitacional: caracterizar a oferta de moradias e solo urbanizado, as condições de acesso às 

modalidades de intervenção e financiamento habitacional; identificar a oferta e disponibilidade do 

solo urbanizado para a população de baixa renda, especialmente no que se refere às Zonas 

Especiais de Interesse Social - ZEIS, as diferentes modalidades de construção ou reforma que 

contribuem para aumentar a oferta de habitações de interesse social; identificar a produção de 

moradias realizada pela própria população;  

6.4.5 Marcos regulatórios e legais: levantamento dos marcos regulatórios e legais existentes e daqueles 

que precisam ser modificados ou elaborados, na perspectiva do direito à cidade e da garantia do 

acesso à moradia digna especialmente para a população de baixa renda, como Plano Diretor 

Participativo, normas de zoneamento, uso e ocupação do solo, Conselho e Fundo Local de 

Habitação de Interesse Social;  

6.4.6 Condições institucionais e administrativas: capacidade de aplicação de recursos próprios para 

melhorias das condições habitacionais, identificação de recursos humanos tecnicamente 

qualificados e equipamentos para realização de serviços habitacionais de infra-estrutura urbana;  
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6.4.7 Programas e ações: identificar os programas habitacionais financiados ou executados diretamente 

pelas administrações locais, pelos demais entes federativos ou por agências bilaterais; os benefícios 

já realizados e a previsão de atendimentos;  

6.4.8 Recursos para financiamento: identificar as fontes de recursos existentes e potenciais para 

financiamento do setor habitacional, os agentes envolvidos e as responsabilidades de cada um. 

6.4.9 Para levantamento dos dados e informações técnicas requeridos acima poderão ser utilizados 

dados secundários, conforme apresentado e indicado pelo Ministério das Cidades no endereço 

eletrônico 

http://www.cidades.gov.br//index.php?option=content&task=section&id=16&menupid=213&menutp=

habitacao . 

Os produtos finais da segunda etapa serão: 

 

 Relatório do Levantamento de Dados. 

 Relatório com o Diagnóstico do Setor Habitacional com todos os conteúdos descritos acima e 

identificação dos problemas a serem enfrentados e dos facilitadores a serem fortalecidos. 

 Relatório da participação popular, com lista de presença e fotos. 

 

Os produtos serão validados pela equipe técnica e encaminhados pelo Gestor do Município Proponente à CAIXA 

para ateste. 

 
6.5 Etapa 3 – Estratégias de Ação 

A Estratégia de Ação é aqui entendida como a Etapa de Elaboração do Plano de Ação. Para cada problema e 

facilitador identificado durante a Etapa 2 - “Diagnóstico do Setor Habitacional”, deverão ser apresentados os seguintes 

itens, os quais devem ser discutidos e pactuados com a sociedade: 

 

6.5.1 Diretrizes e objetivos: 

 

6.5.1.1 As diretrizes são as orientações gerais e específicas que devem nortear a elaboração do PLHIS, 

levando-se em consideração a Política Nacional de Habitação, a política habitacional local, o Plano 

Diretor Participativo, os eixos de desenvolvimento que impactem a questão habitacional e urbana e 

os princípios democráticos de participação social; 

6.5.1.2 Os objetivos devem expressar os resultados que se pretende alcançar, ou seja, a situação que deve 

ser modificada. Deve ser expresso de modo conciso, evitando a generalidade, dando a idéia do que 

se pretende de forma clara. 

6.5.2 Programas e ações: 

 

6.5.2.1 Programas resultam da identificação das necessidades mapeadas durante a Etapa 2 - “Diagnóstico 

do Setor Habitacional”, e das diretrizes e objetivos definidos anteriormente;  

6.5.2.2 Articulam um conjunto de ações, orçamentárias e não-orçamentárias, integradas, necessárias e 

suficientes para enfrentar um problema, solucioná-lo ou enfrentar suas causas;  

6.5.2.3 A ação é uma operação da qual resulta um produto (bens ou serviços) ofertado à sociedade ou que 

contribui para atender ao objetivo de um programa;  

6.5.2.4 Os programas e ações que comporão o PLHIS devem estar em consonância com os instrumentos 

do ciclo de gestão orçamentário-financeiro (PPA/LDO/LOA) dos governos locais. 

http://www.cidades.gov.br/index.php?option=content&task=section&id=16&menupid=213&menutp=habitacao
http://www.cidades.gov.br/index.php?option=content&task=section&id=16&menupid=213&menutp=habitacao
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6.5.2.5 Deverão ser classificados, em ordem de importância, os programas e ações a serem abordados no 

PLHIS, em discussão com a sociedade civil, tais como: produção habitacional e de loteamentos 

adequados, urbanização e regularização fundiária de assentamentos precários e informais, 

destinação de áreas urbanas à habitação de interesse social e outros;  

 

6.5.2.6 A identificação das ações prioritárias deverá ser feita considerando o porte e a complexidade das 

questões urbanas locais, focando em ações de caráter estruturante para a solução das 

questões de maior gravidade social;  

 

6.5.2.7 Deve considerar também a mitigação de impactos negativos causados por investimentos em infra-

estrutura de grande e médio portes que tenham conseqüências sobre o setor habitacional (por 

exemplo: hidrelétricas, plantas industriais, etc.);  

 

6.5.2.8 Deverá ser considerado, ainda, o tempo previsto para implementação das ações previstas no PLHIS 

(10, 20 anos ou mais) em conformidade com a capacidade de investimento no setor; 

 

6.5.2.9 As inter-relações e transversalidades regionais, tratadas no seu conjunto, se forem o caso. 

 

6.5.3 Metas, recursos e fontes de financiamento: 

 

6.5.3.1 Meta é a quantidade de produto a ser ofertado por programa e ação num determinado período de 

tempo, constituindo-se no resultado intermediário que contribui para o alcance dos objetivos. 

6.5.3.2 A partir do levantamento sobre os recursos e fontes de financiamento feito durante a Etapa 2 - 

“Diagnóstico do Setor Habitacional”, deverão ser mapeados os recursos necessários à consecução 

de cada programa e ação;  

6.5.3.3 Para estimar recursos e fontes por programa ou ação, deverão ser verificados valores médios de 

investimento alocados em programas habitacionais nos anos anteriores e a porcentagem deste 

investimento em relação ao total do orçamento local;  

6.5.3.4 Para obter recursos suficientes para executar o PLHIS, é necessário verificar capacidade de 

pagamento e endividamento local, possibilidade de ampliação da captação de recursos financeiros e 

definição da forma de gestão desses recursos;  

6.5.3.5 Devem ser considerados na necessidade de investimentos, além das obras, elaboração de projetos, 

aquisição de terreno, contratação de consultoria, trabalho social, revisão de legislação e outros 

itens;  

6.5.3.6 As metas, recursos e fontes devem ser expressos em quadro resumo por programa e ação num 

determinado período, a ser definido em conformidade com a capacidade de investimento local. 

6.5.4 Indicadores: 

 

6.5.4.1 São instrumentos capazes de medir o desempenho dos programas. Devem ser passíveis de 

aferição e coerentes com o objetivo estabelecido, serem sensíveis à contribuição das principais 

ações e apuráveis em tempo oportuno. Permitem, conforme o caso, mensurar a eficácia, eficiência 

ou efetividade alcançada com a execução do programa. 

 

6.5.5 Monitoramento, Avaliação e Revisão: 

 



 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO MATEUS 

Estado do Espírito Santo 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/LICITAÇOES DOS FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Av. Jones dos Santos Neves, n°70 – Centro – São Mateus-ES – CEP. 29930-900 
TEL. (27) 3761-4864 / 3761-4875 – email: licitacaofundo@saomateus.es.gov.br 

 
36/39 

6.5.5.1 O monitoramento é uma atividade gerencial contínua que se realiza durante o período de execução 

e operação dos programas e ações. O PLHIS deverá prever a forma de monitoramento das fases 

dos programas e ações, identificando para cada uma o resultado obtido, o prazo, o responsável, a 

situação e as providências.  

 

6.5.5.2 A avaliação deve ser sistemática e, de preferência anual, e conter abordagem quanto à concepção, 

implementação e resultados dos programas e ações do PLHIS, apontando para a necessidade de 

revisão, se for o caso. 

 

Os Produtos finais da terceira etapa são: 

 

 Relatório com a proposta preliminar do Plano de Ação. 

 Relatório com estratégias de ação elaboradas com todos os conteúdos previstos acima 

 Relatório da participação popular, com lista de presença e fotos. 

 Documento declaratório da administração pública municipal que apresente as formas pelas quais foi 

dada a publicidade ao produto final. 

 

Os produtos serão validados pela equipe técnica e encaminhados pelo Gestor do Município Proponente à CAIXA 

para ateste. 

 

6.6. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que determinado produto foi entregue em desacordo com a proposta, 

fora da especificação ou incompleto, a empresa contratada será notificada, e o pagamento será suspenso até que a 

situação seja regularizada. 

6.7 – Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os materiais não atendem às especificações técnicas do objeto 
licitado, poderá a Administração rejeita-los, integralmente ou em parte, obrigando-se a Licitante a providenciar a sua 
substituição dos bens não aceitos no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 
446 do Código Civil de 2002. 

 
6.8. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, transporte, tributos, mão de obra, decorrentes da 
entrega do objeto 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1 – Compete a CONTRATADA: 

 
a) Entregar os objetos ofertados de acordo com o estipulado no edital de Pregão Eletrônico nº 002/2016; 

 
b) Utilizar pessoal técnico qualificado para o exercício das atividades que lhe forem confiadas;  

 
c) Designar funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização na entrega dos objetos adquiridos.  

 
d) Registrar ocorrências havidas durante a vigência do presente contrato, de tudo dando ciência à Contratante, 

respondendo integralmente por sua omissão; 
  
e) Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
f) A CONTRATADA deverá observar e cumprir o disposto na Lei Municipal do Trabalho Seguro n° 1.286/2013, que 

institui a obrigatoriedade de capacitação dos trabalhadores em saúde e segurança do trabalho. 
 
7.2. Compete a CONTRATANTE: 

 
a) Pagar a contratada, o preço estabelecido na Cláusula Segunda, nos termos deste Contrato; 
  
b) Definir o local e a forma de entrega do objeto contratado; 



 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO MATEUS 

Estado do Espírito Santo 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/LICITAÇOES DOS FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Av. Jones dos Santos Neves, n°70 – Centro – São Mateus-ES – CEP. 29930-900 
TEL. (27) 3761-4864 / 3761-4875 – email: licitacaofundo@saomateus.es.gov.br 

 
37/39 

c) Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização na entrega do objeto contratado; 

CLÁUSULA OITAVA 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. Durante a execução do Contrato, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de 0,03% (três centésimos por cento) por dia de atraso, limitada a 20% (vinte por cento) do valor total do contrato; 

c) multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato; 

d) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração e, se for o caso, descredenciamento no 
Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até 
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

e) declaração de inidoneidade para contratar com toda a Administração Pública, coincidindo com art. 87, IV da Lei 
8.666/93, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

f) Pela recusa em aceitar o pedido de fornecimento e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, a 
Contratada se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 
 
8.1.1 - No caso de aplicação de advertência, multa e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

8.2. Antes da aplicação de qualquer das penalidades, a Contratada será advertida, devendo apresentar defesa em 05 
(cinco) dias úteis. A sanção de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada juntamente com a sanção prevista na 
alínea “c”, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.  

8.2.1. A Contratada, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, quando, então, será 
declarado o descumprimento do Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis. A Administração, porém, poderá 
considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma advertência. 

8.2.2. As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela Administração, não serão computadas para o fim 
previsto no item 9.2.1. 

8.2.3. As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita pela Administração, darão ensejo à aplicação das 
penalidades das letras “b” a “e” do item 9.1. 

8.3. As multas previstas nas letras “b” e “c” poderão ser aplicadas em conjunto e poderão ser acumuladas com uma das 
penalidades previstas nas letras “d” e “e” do item 9.1. 

8.3.1. A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e, não, da advertência, estando 
limitada a 20% (vinte por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, também, a multa cominatória de 10% 
(dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o pré-falado limite, rescindir o Contrato em razão do 
atraso. 

8.4. A Administração poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução do Contrato, para entender 
rescindido o Contrato. 

8.5. As multas serão calculadas pelo valor total do Contrato, devidamente atualizado nos termos das cláusulas do reajuste. 

8.6. Se o descumprimento do Contrato gerar conseqüências graves para a Administração, poderá a Administração, além de 
rescindir o Contrato, aplicar uma das penalidades previstas na letra “d” ou “e” do item 9.1. 

8.7. A dosagem da pena e a dimensão do dano serão identificados pelo Secretário/Dirigente do Órgão/Entidade licitante. 
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8.8. Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a pena de suspensão, as empresas ou profissionais que, em razão 
dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer 
tributo. 

b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

c) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude da prática de atos ilícitos. 

8.9. O descumprimento do prazo de entrega conforme Cláusula Sexta implicará, por dia de atraso, na aplicação de multa 
de mora de 0,03 (três centésimos por cento) do valor global da Nota de Empenho. 

CLÁUSULA NONA  

9. DA RESCISÃO 

9.1. Constituem motivos para a rescisão contratual:  

a) O descumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) A lentidão no cumprimento do contrato, que impossibilite a conclusão dos serviços no prazo estipulado. 

c) Atraso injustificado no início dos serviços; 

d) Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao Município; 

e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, salvo no caso de autorização prévia do contratante que não excederá o 
percentual de 25% (vinte e cinco por cento); 

f) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como a de seus superiores; 

g) O cometimento reiterado de faltas na execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67, da Lei nº 8.666/93; 

h) Decretação de falência, recuperação judicial, instauração de insolvência civil, dissolução da sociedade ou o falecimento 
do contratado; 

i) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada que, a Juízo do Município, prejudique a 
execução do Contrato; 

j) O valor das multas aplicadas atingir 10% (dez por cento) do valor global contratado ou após o trigésimo dia de atraso no 
cumprimento da obrigação assumida; 

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo Prefeito, 
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

m) O descumprimento do disposto no inciso V do art.27 da Lei 8.666/93, com a redação conferida pela Lei 9.854/99.  

9.2. A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nas demais hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 
8.666/93, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

9.3. A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 
processo desde que haja conveniência para a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA  

10. DOS ADITAMENTOS 

10.1 O presente contrato poderá ser aditado nos termos previstos na Lei n
o
 8.666/93, e alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11. DOS RECURSOS 

11.1 Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do art. 109, da Lei n
o
 

8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante da Administração 
especialmente designado, conforme determinação dos artigos 58, inciso III e artigo 67 da Lei 8.666/1993. Desta forma, 
designa-se Fiscal Administrativo Titular a servidora, Srª Marizabel Venturini Signorelli, matrícula n° 50.155, portaria nº 
002/1974, no cargo Técnico Contábil, e como Fiscal Administrativo Suplente a servidora, Adébora Moura Trevezani, 

matrícula n° 67.783, Designação temporária, no cargo de Coordenadora, através da Lei n° 1.178/2012, no cargo Técnico 
Contábil, para o fiel cumprimento do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13. DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

13.1. Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto, ________________, brasileiro, 
_____________________ desta empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato compatibilidade com a obrigação assumida, 
bem como todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

15.2 Naquilo em que for omisso, o presente instrumento contratual, reger-se-á pelas Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/1993 e 
pelas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2016. 

14.3 A CONTRATADA deverá atender a todas as exigências da CONTRATANTE quanto ao cumprimento da legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Mateus, Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer dúvida ou contestação 
oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

15.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual distribuição, 
para que produza seus efeitos legais. 

São Mateus, _____ de _______________ de 2016. 
 

Kátia Quaresma Gomes 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Fundo Municipal de Assistência Social de São Mateus-ES 
CONTRATANTE 

 

Nome 
Cargo 

Empresa 
CONTRATADA 


